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COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E 
ORÇAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Projeto de Lei nº 60/2020.

       EMENTA: Dispõe sobre o repasse do ICMS Ecológico
arrecadado a ser destinado ao Fundo Municipal de Conservação Ambiental. 

PARECER DA RELATORIA

A Comissão Permanente de Justiça e Redação, Finanças e Orçamento, Obras e

Serviços Públicos foi designada para análise e deliberação sobre Dispõe sobre o repasse

do ICMS Ecológico  arrecadado a  ser  destinado ao Fundo Municipal  de  Conservação

Ambiental. 

A matéria do referido Projeto de Lei está inserido nos artigos 83, inciso III e 104,

inciso I do Regime Interno.

Insta  salientar  que  cabe  a  esta  Comissão  manifestar-se  sobre  os  aspectos

constitucionais  e  legais,  e  somente  após  a  aprovação  pelo  plenário,  analisar  sob  os

aspectos lógicos e gramaticais.

Pelo exposto, o respectivo relator da Comissão Permanente de Justiça e Redação,

Finanças  e  Orçamento,  Obras  e  Serviços  Públicos  OPINA FAVORAVELMENTE  ao

Projeto de Lei nº 60/2020.

É o parecer.

Em 17 Setembro de 2020.
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